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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.877, DE 2019 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Altera a Lei n.º 6.965, de 9 de dezembro de 1981, a fim de dispor sobre o 
piso salarial do Fonoaudiólogo.  
 

 
DESPACHO: 
DESAPENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 1.877/2019 DO PROJETO DE 
LEI N. 54/2019. EM CONSEQUÊNCIA, DISTRIBUA-SE O PROJETO DE 
LEI N. 1.877/2019 ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 17/5/19 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 6.965, de 9 de dezembro de 
1981, que “Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 
Fonoaudiólogo, e determina outras providências”, a fim de dispor sobre o 
piso salarial da categoria. 

Art. 2º A Lei n.º 6.965, de 1981, passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo: 

“Art. 3º-A. É devido ao Fonoaudiólogo o piso salarial de R$ 
4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais), a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de 
fevereiro de 2009, inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início 
de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da 
publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses 
imediatamente anteriores.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

Projeto idêntico foi por mim apresentando, o qual tramitou 
sob o nº 5394/2009. Em 2013 assumi a prefeitura municipal de Porto 
Velho/RO, sendo que em 2015 o projeto foi arquivado. O Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados não possibilita o desarquivamento do projeto 
nesta circunstância. Desta forma, reapresento a matéria, a qual foi 
justificada nos seguintes termos: 

“A legislação trabalhista brasileira determina uma série de 
garantias da remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho 
Delgado1 relaciona entre elas o salário profissional, que está inserido nas 
proteções jurídicas do valor do salário, denominado de patamar salarial 
mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo o mercado, ou 
especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 
especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos 
seguintes termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

................................................................................... 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
                                                      
1 Delgado, Maurício Godinho – Curso de direito do trabalho – 4. Ed. – São Paulo: LTr, 2005, 

pags. 753-760. 
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trabalho; 

................................................................................. 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária 
como salário mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado2 , é fixado 
por lei, sendo deferido a profissional cujo ofício seja regulamentado também 
por diploma legal. São exemplos expressivos de salário mínimo profissional 
os estipulados para médicos (Lei n.º 3.999, de 1961; OJ 53, SDI/TST) e 
para engenheiros (Lei n.º 4.950-A, de 1966; OJ 30, SDI/TST), além de 
outros profissionais que tenham diploma legal regulamentador específico. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as 
relacionadas à saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais 
de um emprego com o intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo 
assim, em muitos casos, esse objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse 
pelos deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, 
compromete irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a 
qualidade do atendimento ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade 
da população que, a cada dia, tem seu sofrimento aumentado com a 
deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei 
torna-se crucial para o bom desempenho de determinadas atividades na 
medida em que dará melhores condições de trabalho aos profissionais que, 
percebendo uma remuneração condizente com suas responsabilidades, 
poderão exercer o ofício em apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de 
valorização do profissional que, após anos e anos de estudo de graduação 
e especialização, ainda necessita estar constantemente se atualizando para 
bem atender os pacientes. 

Este projeto, especificamente, visa alterar a Lei 6.965, de 
1981, que “Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo, 
e determina outras providências”, a fim de estabelecer o piso da categoria 
em R$ 4.650,00. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, 
não somente valorizar o profissional, como também contribuir para a 
melhoria de seu desempenho, sobretudo no que se relaciona com o 
atendimento à população, razão pela qual pedimos o apoio dos Ilustres 
Pares para a aprovação deste projeto de lei.” 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 

Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
 

                                                      
2 Idem Nota 2. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.965, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

Fonoaudiólogo, e determina outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O exercício da profissão de Fonoaudiólogo será assegurado:   

a) aos portadores de diploma expedido por curso superior de Fonoaudiologia oficial 

ou reconhecido;   

b) aos portadores de diploma expedido por curso congênere estrangeiro, revalidado 

na forma da legislação vigente;   

c) aos portadores de diploma ou certificado fornecido, até a data da presente Lei, 

por cursos enquadrados na Resolução nº 54/76, do Conselho Federal de Educação, publicada 

no Diário Oficial da União, de 15 de novembro de 1976:   

§ 1º Os portadores de diploma ou certificado de conclusão de curso teórico-prático 

de Fonoaudiologia, sob qualquer de suas denominações - Logopedia, Terapia da Palavra, 

Terapia da Linguagem e Ortofonia, bem como de Reeducação da Linguagem, ministrado até 

1975, por estabelecimento de ensino oficial, terão direito ao registro como Fonoaudiólogo.  

§ 2º Serão assegurados os direitos previstos no art. 4º aos profissionais que, até a 

data da presente Lei, tenham comprovadamente exercido cargos ou funções de fonoaudiólogo 

por prazo não inferior a 5 (cinco) anos.  

 

Art. 4º É da competência do Fonoaudiólogo e de profissionais habilitados na forma 

da legislação específica:   

a) desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita 

e oral, voz e audição;   

b) participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral 

e escrita, voz e audição;   

c) realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, 

voz e audição;   

d) realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;   

e) colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;   

f) projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades 

públicas, privadas, autárquicas e mistas;   

g) lecionar teoria e prática fonoaudiológicas;   

h) dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, 

autárquicos e mistos;   

i) supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 

Fonoaudiologia;   

j) assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, privados ou mistos 

no campo da Fonoaudiologia;   
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l) participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 

preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos;   

m) dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e 

audição;   

n) realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo.   

Parágrafo único. Ao Fonoaudiólogo é permitido, ainda, o exercício de atividades 

vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou 

de linguagem, efetivamente realizado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

Altera o salário-mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e da forma 

estabelecida na presente Lei.  

 

Art. 2º A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por funções, será a 

seguinte:  

a) médicos (seja qual for a especialidade);   

b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos).   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
 

Dispõe sôbre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Quimica, 

Arquitetura, Agronomia e Veterinária.  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto 

presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do SENADO FEDERAL, de acôrdo 

com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores 

mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de 

Veterinária é o fixado pela presente Lei.  

 

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos 

profissionais enumerados no art. 1º são classificadas em: 
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a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;   

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço.   

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou 

determinação legal vigente.  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º são classificados 

em: 

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de 

Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso 

universitário de 4 (quatro) anos ou mais;   

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de 

Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso 

universitário de menos de 4 (quatro) anos.   

 

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art. 3º, 

fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no 

País, para os profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco) vezes o maior 

salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art. 4º.  

 

Art. 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na alínea b do art. 3º, a 

fixação do salário-base mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º 

desta Lei, acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.  

 

Art. 7º A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneração do 

trabalho diurno, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento).  

 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 22 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

AURO MOURA ANDRADE  

Presidente do Senado Federal 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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